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1. INTRODUÇÃO

 

 

 

Senhor Secretário,

 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, e no artigo 47,

inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 10, inciso XXIII, e 211, inciso II da

Resolução 16, de 14 de dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apresenta-se o 

 referente ao pensionista vitalício Sr. , cônjuge daRelatório Técnico de Defesa ODIMAS DA SILVA CAMPOS

servidora falecida Sra. , data do óbito 19/06/2021, quando em atividade noALICE FERREIRA MENDES CAMPOS

cargo de Professora, classe/nível "C-05", lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de Nobres/MT.

 

2. ANÁLISE DE DEFESA

O Procurador de Contas Sr. Gustavo Deschamps, identificou que o número do Registro Geral – RG da segurada que

consta na Portaria 013/2021, está incorreto.

 

 

Mediante a irregularidade apontada através do Ofício 2/2022/AASC/MM, o gestor apresentou cópia da portaria

retificatória.

 

 

ANÁLISE DA DEFESA: Foi juntado nos autos conforme Documento 152769/2022, às fls. 05 a 08, cópia da Portaria

009/2022, que retificou em parte a Portaria 013/2021, bem como a sua publicação no Jornal Oficial Eletrônico dos

Municípios do Estado de Mato Grosso, em 22/06/2022.

3. CONCLUSÃO

Por fim, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugerimos ao Conselheiro Relator:

 

a) Registro das Portarias 013/2021 e  009/2022;

b) Legalidade da planilha de benefício no valor de R$ 6.034,80.
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LILIANE MONTEIRO DA SILVA MIRANDA

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 12 de Julho de 2022.
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